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1. CONVITE 

 

Natura Cosméticos S.A. (“Companhia” ou “Natura”) convida seus acionistas a participarem da assembleia geral 

extraordinária, a ser realizada no dia 17 de setembro de 2019, às 8:00 horas na sede social da Natura localizada 

na Avenida Alexandre Colares, no 1.188, Vila Jaguará, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05106-000 (“AGE” 

ou “Assembleia”), a fim de deliberar sobre as matérias que constam do edital de convocação, conforme item 4 

do presente Manual para Participação na Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 17 de setembro de 

2019 (“Manual”).  

 

Com o objetivo de facilitar e incentivar a participação na Assembleia, a Companhia disponibilizará por meio da 

rede mundial de computadores as informações e documentos previstos na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 (“Lei das S.A.”) e da Instrução CVM 481, de 17 de dezembro de 2009 (“Instrução CVM 481”). 

 

Sintam-se convidados a examinarem a Proposta da Administração e demais documentos relativos à AGE na 

página de Relações com Investidores da Natura (www.natura.net/investidor), na página da Comissão de Valores 

Mobiliários (www.cvm.gov.br), na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e na sede da 

Companhia.  

 

São Paulo, 30 de agosto de 2019. 

 

José Antonio de Almeida Filippo 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

  



2. AGENDA PROPOSTA 

 

07h00 Encontro dos Acionistas no estacionamento do Shopping Eldorado (em frente ao Restaurante 

Outback) para translado até a sede social da Companhia. 

 

07h30 Boas vindas e abertura do evento com café da manhã  

 

08h00 Início da Assembleia 

 

  



3. PROCEDIMENTOS E PRAZOS 

 

A participação dos Acionistas na Assembleia é de grande importância. 

 

Para a instalação da AGE, em primeira convocação, será necessária a presença de Acionistas titulares de, pelo 

menos, 2/3 (dois terços) das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, 

nos termos do artigo 135 da Lei das S.A. 

 

Caso tal quórum não seja atingido, a Companhia anunciará nova data para a realização da Assembleia, podendo, 

em segunda convocação, ser instalada com qualquer número de Acionistas presentes. 

 

Os Acionistas deverão comparecer na sede da Companhia, na data da Assembleia e proferir seus votos ou, caso 

não possam se fazer presentes, lhes é facultado nomear um Procurador, observando-se as regras de 

representação a seguir descritas. 

 

3.1. Acionista Presente 

 

A Companhia deverá iniciar o cadastramento de Acionistas para tomar parte na Assembleia logo após a 

publicação do Edital de Convocação.  

 

Solicita-se que os Acionistas que optarem por participar pessoalmente da Assembleia efetuem seu 

cadastramento até o dia 11 de setembro de 2019, mediante o envio dos documentos necessários aos cuidados 

do Departamento de Relações com Investidores da Companhia, localizado na Sede da Companhia, aos cuidados 

da Gerência de Relações com Investidores. 

 

Em caso de dúvidas, favor contatar a Gerência de Relações com Investidores da Natura via e-mail 

(ri@natura.net) ou pelos telefones +55 (11) 4389-7881 ou +55 (11) 99926-0173. 

 

No dia da Assembleia, a Companhia iniciará o trabalho de cadastramento de acionistas para tomar parte na AGE 

às 7h00 na Sede da Companhia, local da Assembleia. O acionista que desejar participar da AGE deverá se 

apresentar com razoável antecedência do horário indicado no Edital de Convocação (08h00), portando os 

seguintes documentos, salvo se já entregues no cadastramento prévio: 

 

# Acionista Documentos Requisitados 

1 Pessoa Física 

Cópia autenticada do documento de identificação com 

uma foto do acionista. Exemplos: RG, RNE, CNH ou carteiras 

de classe profissional ou carteiras funcionais expedidas pelos 

órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 

seu titular. 

2 Pessoa Jurídica 

Cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

- estatuto social consolidado ou contrato social mais recente e 

documentos societários que possam evidenciar a representação 

legal do Acionista; e 

- documento de identificação do representante legal conforme 

item 1 acima. 

3 

Acionista constituído 

sob a forma de Fundo 

de Investimento 

Cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

- regulamento consolidado mais atualizado do fundo;  

- estatuto social ou atos constitutivos consolidado(s) mais 

atualizado(s) do administrador ou gestor, conforme o caso, de 



acordo com a política de voto do fundo e documentos societários 

que possam evidenciar poderes de representação; e  

- documento de identificação do representante legal conforme 

item 1 acima.  

 

A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos cujos originais foram elaborados em 

português ou inglês, nem dos documentos anexados com as respectivas traduções para esses idiomas. 

 

Lembramos que a solicitação de cadastramento prévio tem por objetivo facilitar os trabalhos de preparação da 

AGE, não representando qualquer óbice à participação do acionista. 

 

3.2. Acionista Representado por Procurador 

 

O acionista que não puder comparecer à AGE poderá ser representado por Procurador, constituído há menos 

de 1 (um) ano e na forma prevista no parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das S.A. 

 

As procurações, nos termos do parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das S.A., somente poderão ser outorgadas a 

pessoas que atendam, pelo menos, um dos seguintes requisitos: 

 

i. ser acionista ou administrador da Companhia;  

ii. ser advogado; ou  

iii. ser instituição financeira.  

 

Para os acionistas que sejam pessoas jurídicas, conforme entendimento proferido pelo Colegiado da CVM, em 

reunião realizada em 4 de novembro de 2014 (Processo CVM RJ2014/3578), não há a necessidade do procurador 

ser: 

i. acionista ou administrador da Companhia;  

ii. advogado; ou  

iii. instituição financeira. 

 

A Companhia deverá iniciar o cadastramento de Acionistas representados por procurador logo após a publicação 

do Edital de Convocação.  

 

Solicita-se que os Acionistas que optarem por ser representados por procurador efetuem seu cadastramento 

até o dia 11 de setembro de 2019, mediante o envio dos documentos necessários aos cuidados do Departamento 

de Relações com Investidores da Companhia, localizado na Sede da Companhia, aos cuidados da Gerência de 

Relações com Investidores. 

 

Em caso de dúvidas, favor contatar a Gerência de Relações com Investidores da Natura via e-mail 

(ri@natura.net) ou pelos telefones +55 (11) 4389-7881 ou +55 (11) 99926-0173.  

 

No dia da AGE, a Companhia iniciará o trabalho de cadastramento de acionistas representados por procurador 

para tomar parte na Assembleia às 07h00 na sede da Companhia, local da Assembleia. O procurador do acionista 

deverá se apresentar com razoável antecedência do horário indicado no Edital de Convocação (08h00), portando 

os seguintes documentos, salvo se já entregues no cadastramento prévio: 

 

i. Procuração outorgada pelo Acionista ao Procurador; 

ii. Cópia autenticada do documento de identificação com uma foto do Procurador (Exemplos: RG, RNE, 

CNH ou carteiras de classe profissional ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 

Pública, desde que contenham foto de seu titular); 

iii. Comprovante da titularidade das ações de emissão da Companha; e 

iv. Documentos do Acionista listados no quadro no item 3.1 acima, conforme o caso. 



 

A Companhia não exigirá o reconhecimento de firma e/ou a consularização ou apostilamento dos instrumentos 

de procuração outorgados pelos acionistas a seus respectivos representantes, tampouco exigirá a tradução 

juramentada das procurações e documentos lavrados ou traduzidos em língua portuguesa ou inglesa, nem dos 

documentos anexados com as respectivas traduções para esses idiomas. 

 

Lembramos que a solicitação de entrega prévia da procuração, pelos acionistas que pretendem fazer-se 

representar por Procurador legalmente constituído, tem por objetivo facilitar os trabalhos de preparação da 

AGE, não representando qualquer óbice à sua participação. 

 

3.3. Conflito de Interesses 

 

Durante a realização da AGE, assim como ocorre nas reuniões dos órgãos de administração e fiscalização da 

Companhia, os Acionistas presentes deverão manifestar-se em razão da existência de eventual situação de 

conflito de interesses em quaisquer matérias em discussão ou deliberação, nas quais sua independência venha 

a ser comprometida. Também deverá manifestar-se qualquer Acionista presente que tenha conhecimento de 

situação conflituosa em relação a outro Acionista e a matéria objeto da deliberação.  

 

Quando manifestado o conflito de interesses, o Acionista conflitado deverá abster-se na deliberação em relação 

àquele assunto. Caso o Acionista conflitado se recuse de abster-se das deliberações, o presidente da AGE deverá 

determinar a anulação dos votos conflitados proferidos, ainda que posteriormente ao conclave. 

 

  



4. EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

NATURA COSMÉTICOS S.A. 

CNPJ/ME nº 71.673.990/0001-77  Companhia Aberta  NIRE 35.300.143.183 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

O Conselho de Administração da NATURA COSMÉTICOS S.A. (“Companhia”), por seu Co-presidente, Sr. 

Guilherme Peirão Leal, convida os Senhores Acionistas da Companhia para se reunirem na assembleia geral 

extraordinária a ser realizada às 8:00 horas do dia 17 de setembro de 2019 (“Assembleia”), na sede social 

da Companhia localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Alexandre Colares, no 

1.188, Vila Jaguara, CEP 05106-000, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da ordem 

do dia: 

 

(1) aprovar a Proposta da Administração de aumento de capital da Companhia em R$ 1.242.165.000,00 

(um bilhão, duzentos e quarenta e dois milhões, cento e sessenta e cinco mil reais), elevando-o de 

R$ 468.972.672,72 (quatrocentos e sessenta e oito milhões, novecentos e setenta e dois mil, seiscentos e 

setenta e dois reais e setenta e dois centavos) para R$ 1.711.137.672,72 (um bilhão, setecentos e onze 

milhões, cento e trinta e sete mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), com 

bonificação em ações, sem custo aos acionistas, mediante a capitalização de parte do saldo da conta de 

Reserva de Lucros, nos termos do artigo 169 da Lei nº 6.404/76, com a emissão de 432.571.228 

(quatrocentos e trinta e dois milhões, quinhentos e setenta e uma mil, duzentas e vinte e oito) ações 

ordinárias, nominativas, sem valor nominal, que serão atribuídas aos detentores de ações, na proporção 

de 1 (uma) nova ação para cada 1 (uma) ação ordinária já detida na data-base de 17 de setembro de 

2019, com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; 

 

(2) se aprovada a matéria descrita no item “1” acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 6º do Estatuto 

Social da Companhia a fim de aumentar o valor do seu capital autorizado; e  

 

(3) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

 

Informações Gerais: 

  

A participação do Acionista poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituído, sendo que as 

orientações detalhadas acerca da documentação exigida constam do Manual para Participação na 

Assembleia.  Sem prejuízo das informações detalhadas no Manual de Participação dos Acionistas, a 

Companhia destaca as seguintes informações acerca das formas de participação na Assembleia:  

  

• Acionista Presente: Solicita-se que os Acionistas que optarem por participar pessoalmente 

das Assembleias efetuem seu cadastramento até o dia 11 de setembro de 2019. O Acionista deverá 

comparecer à Assembleia munido de documento que comprove a sua identidade.  

  

• Acionista Representado por Procurador: As procurações poderão ser outorgadas de 

forma física, observado o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76 e no Manual de Participação na 

Assembleia. O representante legal do Acionista deverá comparecer à Assembleia munido da procuração e 

demais documentos indicados no Manual de Participação na Assembleia, além de documento que comprove 

a sua identidade.  

 

Informamos que o Manual para Participação na Assembleia e a Proposta da Administração, bem como os 

demais documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, permanecem à disposição dos 



acionistas, na sede da Companhia localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Alexandre Colares, no 1.188, Vila Jaguara, CEP 05106-000, na página de Relações com Investidores da 

Companhia (www.natura.net/investidor), na página da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) 

e na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), contendo todas as informações necessárias 

para melhor entendimento das matérias acima, nos termos do §6º do artigo 124, do artigo 133 e §3º do 

artigo 135 da Lei no 6.404/76 e artigo 6º da Instrução CVM nº 481/09. 

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2019 

 

GUILHERME PEIRÃO LEAL  

Copresidente do Conselho de Administração 

 

  



5. INFORMAÇÕES SOBRE AS MATÉRIAS OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

 

 

(1) Deliberar sobre o aumento de capital da Companhia com bonificação em ações, mediante a 

capitalização de lucros 

 

O Conselho de Administração propõe aumentar o capital social da Companhia em R$ 1.242.165.000,00 (um 

bilhão, duzentos e quarenta e dois milhões, cento e sessenta e cinco mil reais), com bonificação em ações, sem 

custo aos acionistas, mediante a capitalização de parte do saldo da conta de Reserva de Lucros da Companhia, 

nos termos do artigo 169 da Lei nº 6.404/76, com a emissão de 432.571.228 (quatrocentos e trinta e dois 

milhões, quinhentos e setenta e uma mil, duzentas e vinte e oito) ações ordinárias, nominativas, sem valor 

nominal, que serão atribuídas aos detentores de ações, a título de bonificação, na proporção de 1 (uma) nova 

ação para cada 1 (uma) ação ordinária já detida na data-base de 17 de setembro de 2019.  

 

A operação de aumento de capital social com bonificação em ações, tal como proposta, tem como objetivos e 

consequências jurídicas e econômicas: 

 

• melhorar a adequação do saldo das reservas de lucros frente ao limite legal previsto no artigo 

199 da Lei 6.404/76, tendo em vista que o montante de reservas lucros, de incentivos fiscais e de lucros a 

realizar da Companhia está acima do seu capital social, o que poderá prejudicar a capacidade da Companhia 

reter lucros; 

 

• propiciar aos acionistas um aumento do custo de aquisição do investimento detido na Companhia, 

atribuindo-se um custo de aquisição de R$ 2,871584885 às ações bonificadas, nos termos da legislação fiscal; 

e 

 

• potencializar a liquidez das ações da Companhia no mercado, tendo em vista que o aumento do 

capital social com a emissão de novas ações a serem bonificadas aos acionistas da Companhia (conforme item 

1, acima), (i) aumentará a quantidade de ações da Companhia em circulação, gerando potencial incremento no 

volume de ações negociadas e; (ii) ocasionará um ajuste no valor de cotação das ações da Companhia, tornando 

o preço por ação mais atrativo e acessível a um número maior de investidores. 

 

Se aprovada a proposta, o capital social da Companhia passará a ser R$ 1.711.137.672,72 (um bilhão, 

setecentos e onze milhões, cento e trinta e sete mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), 

composto por 865.142.456 (oitocentas e sessenta e cinco milhões, cento e quarenta e duas mil, quatrocentas 

e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

Informações adicionais acerca do aumento do capital social poderão ser obtidas no Anexo I relativo ao Anexo 

14 exigido pelo Artigo 14 da Instrução CVM nº 481/09. 

 

(2) Se aprovada a matéria descrita no item “1)” acima, deliberar sobre o aumento do valor de 

capital autorizado da Companhia 

 

Se aprovada a matéria descrita no item “1)” acima, acerca do aumento de capital da Companhia com bonificação 

em ações, mediante a capitalização de lucros, o Conselho de Administração propõe aprovar a alteração do caput 

do Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, a fim de que a Companhia fique autorizada a aumentar o valor 

de seu capital social, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 882.620.250 (oitocentos e 

oitenta e dois milhões, seiscentos e vinte mil, duzentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor 

nominal, mediante deliberação do Conselho de Administração, o qual fixará as condições da emissão, inclusive 

preço e prazo de integralização.   

 

(3) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia 

 



O Conselho de Administração propõe aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para adequar a 

redação do (i) caput do seu Artigo 5º, que contempla o novo valor do capital social e o novo número de ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia; e (ii) caput do Artigo 6º do Estatuto 

Social da Companhia, que reflete o novo valor de capital autorizado da Companhia. 

 

  



6. Links de Interesse 

 

www.natura.net: website da Natura  

 

www.natura.net/investidor: Relações com Investidores da Natura  

 

www.cvm.gov.br: Legislação aplicável às Sociedades por Ações e Informações sobre a Companhia  

 

www.b3.com.br: Regulamento de Listagem do Novo Mercado 

 

www.ibgc.org.br: Instituto Brasileiro de Governança Corporativa  

 

www.abihpec.org.br: Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos  

 

www.abevd.org.br: Associação Brasileira de Empresas de Vendas Diretas 

 

 

  



Anexo I - Anexo 14 da ICVM 481/09 

 

 

 

Proposta de Aumento de Capital, a ser deliberada na Assembleia Geral Extraordinária da Natura 

Cosméticos S.A., a ser realizada em 17 de setembro de 2019: 

 

1. Informar valor do aumento e do novo capital social: 

 

A proposta da administração é aumentar o capital social em R$1.242.165.000,00 (um bilhão, 

duzentos e quarenta e dois milhões, cento e sessenta e cinco mil reais), com bonificação em ações, 

mediante a capitalização de parte do saldo da conta de Reserva de Lucros da Companhia, nos 

termos do artigo 169 da Lei nº 6.404/76, com a emissão de com a emissão de 432.571.228 

(quatrocentos e trinta e dois milhões, quinhentos e setenta e uma mil, duzentas e vinte e oito) 

ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, que serão atribuídas aos detentores de ações, a 

título de bonificação, na proporção de 1 (uma) nova ação para cada 1 (uma) ação ordinária já 

detida na data-base de 17 de setembro de 2019. 

 

e aprovada a proposta da administração, o capital social da Companhia passará a ser de 

R$ 1.711.137.672,72 (um bilhão, setecentos e onze milhões, cento e trinta e sete mil, seiscentos 

e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), dividido em 865.142.456 (oitocentas e sessenta 

e cinco milhões, cento e quarenta e duas mil, quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal. 

 

2. Informar se o aumento será realizado mediante: (a) conversão de debêntures ou 

outros títulos de dívida em ações; (b) exercício de direito de subscrição ou de bônus de 

subscrição; (c) capitalização de lucros ou reservas; ou (d) subscrição de novas ações: 

 

Conforme indicado no item “1” acima, a proposta da administração da Companhia é que o aumento 

de capital seja realizado mediante a capitalização de parte do saldo da conta de Reserva de Lucros.  

 

3. Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas consequências jurídicas 

e econômicas: 

 

A operação de aumento de capital social com bonificação em ações, tal como proposta, tem como 

objetivos e consequências jurídicas e econômicas: 

 

• melhorar a adequação do saldo das reservas de lucros frente ao limite legal 

previsto no artigo 199 da Lei 6.404/76, tendo em vista que o montante de reservas 

lucros, de incentivos fiscais e de lucros a realizar da Companhia está acima do seu 

capital social, o que poderá prejudicar a capacidade da Companhia reter lucros; 

 

• propiciar aos acionistas um aumento do custo de aquisição do investimento detido 

na Companhia, atribuindo-se um custo de aquisição de R$ 2,871584885 às ações 

bonificadas, nos termos da legislação fiscal; e 

 



• potencializar a liquidez das ações da Companhia no mercado, tendo em vista que 

o aumento do capital social com a emissão de novas ações a serem bonificadas 

aos acionistas da Companhia (conforme item 1, acima), (i) aumentará a 

quantidade de ações da Companhia em circulação, gerando potencial incremento 

no volume de ações negociadas e; (ii) ocasionará um ajuste no valor de cotação 

das ações da Companhia, tornando o preço por ação mais atrativo e acessível a 

um número maior de investidores. 

 

4. Fornecer cópia do parecer do conselho fiscal, se aplicável: 

 

Não aplicável. 

 

5. Em caso de aumento de capital mediante subscrição de ações:  

 

Não aplicável, vez que o aumento de capital não será realizado mediante a subscrição de ações, 

mas sim por meio da capitalização de parte do saldo da conta de Reserva de Lucros da Companhia. 

 

6. Em caso de aumento de capital mediante capitalização de lucros ou reservas: 

 

a. Informar se implicará alteração do valor nominal das ações, caso existente, ou 

distribuição de novas ações entre os acionistas: 

 

Conforme previsto no caput do Artigo 5º de seu Estatuto Social, as ações da Companhia não 

possuem valor nominal. Dessa forma, o aumento de capital proposto não implicará na alteração 

do valor nominal das ações. 

 

Entretanto, o aumento de capital proposto implicará na distribuição de ações aos acionistas, a título 

de bonificação, na proporção de 1 (uma) nova ações para cada 1 (uma) ação ordinária já detida 

por cada acionista na data-base de 17 de setembro de 2019. 

 

b. Informar se a capitalização de lucros ou reservas será efetivada com ou sem 

modificação do número de ações, nas companhias com ações sem valor nominal  

 

O aumento de capital será realizado mediante a emissão de 432.571.228 (quatrocentos e trinta e 

dois milhões, quinhentos e setenta e uma mil, duzentas e vinte e oito) ações ordinárias, 

nominativas, sem valor nominal, que serão atribuídas aos detentores de ações, a título de 

bonificação, na proporção de 1 (uma) nova ação para cada 1 (uma) ação ordinária já detida por 

cada acionista na data-base de 17 de setembro de 2019. 

 

Dessa forma, se o aumento de capital for aprovado, o capital social da Companhia passará a ser 

composto por 865.142.456 (oitocentas e sessenta e cinco milhões, cento e quarenta e duas mil, 

quatrocentas e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

c.  Em caso de distribuição de novas ações: 

 

i. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe: 



 

A administração da Companhia propõe que sejam emitidas 432.571.228 (quatrocentos e trinta e 

dois milhões, quinhentos e setenta e uma mil, duzentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal. As ações mantidas em tesouraria para suportar os programas de 

incentivo da Companhia também serão bonificadas. 

 

ii. Informar o percentual que os acionistas receberão em ações: 

 

A administração da Companhia propõe que o capital social seja aumentado na proporção de 1 

(uma) nova ação para cada 1 (uma) ação já existente, o que equivale a 100% (cem por cento) da 

totalidade das ações atualmente emitidas pela Companhia. 

 

iii. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem 

emitidas: 

 

As novas ações serão distribuídas gratuitamente aos acionistas e farão jus integralmente aos 

mesmo benefícios e direitos das atuais ações ordinárias emitidas pela Companhia, inclusive aos 

dividendos e eventuais remunerações de capital, nos termos do Estatuto Social da Companhia e 

da legislação aplicável. 

 

Farão jus à bonificação de ações acionistas detentores de ações ordinárias em 17 de setembro de 

2019, passando as ações a serem negociadas na B3 – Brasil, Bolsa, Balcão “ex-direito” à bonificação 

a partir de 18 de setembro de 2019. As ações resultantes da bonificação serão creditadas na 

posição dos acionistas no dia 20 de setembro de 2019. 

 

iv. Informar o custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído para que 

os acionistas possam atender ao Artigo 10 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 

1995: 

 

O custo atribuído às ações bonificadas será de R$ 2,871584885.  

 

v. Informar o tratamento das frações, se for o caso 

 

Tendo em vista que a administração da Companhia propõe que o capital social seja aumentado na 

a proporção de 1 (uma) nova ação para cada 1 (uma) ação já existente, não haverá frações. 

 

d. Informar o prazo previsto no Parágrafo 3º do Artigo 169 da Lei no 6.404, de 1976 

(“Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará 

alteração do valor nominal das ações ou distribuições das ações novas, 

correspondentes ao aumento, entre acionistas, na proporção do número de ações 

que possuírem. [...] § 3º As ações que não puderem ser atribuídas por inteiro a 

cada acionista serão vendidas em bolsa, dividindo-se o produto da venda, 

proporcionalmente, pelos titulares das frações; antes da venda, a companhia 

fixará prazo não inferior a 30 (trinta) dias, durante o qual os acionistas poderão 

transferir as frações de ação.”): 

 



Não aplicável, tendo em vista que as ações serão atribuídas por inteiro a cada acionista.  

 

e.  Informar e fornecer as informações e documentos previstos no item 5 acima, 

quando cabível: 

 

Não aplicável, vez que o aumento de capital não será realizado mediante a subscrição de ações, 

mas sim por meio da capitalização de parte do saldo da conta de Reserva de Lucros da Companhia. 

 

7. Em caso de aumento de capital por conversão de debêntures ou outros títulos de 

dívida em ações ou por exercício de bônus de subscrição 

 

Não aplicável, vez que o aumento de capital será realizado por meio da capitalização de parte do 

saldo da conta de Reserva de Lucros da Companhia. 

 

8. O disposto nos itens 1 a 7 deste Anexo não se aplica aos aumentos de capital 

decorrentes de plano de opção, caso em que o emissor deve informar: 

 

Não aplicável, vez que o aumento de capital será realizado por meio da capitalização de parte do 

saldo da conta de Reserva de Lucros da Companhia. 

 

 

 



 

Anexo II - Quadro Comparativo e Justificativa para alteração do Estatuto Social 

 

# 
Redação Atual do Estatuto Social da 

Companhia 

Alterações Propostas do Estatuto Social da 

Companhia 
Justificativas 

1 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, 

subscrito e integralizado, é de R$ 427.072.707,32 

(quatrocentos e vinte e sete milhões, setenta e 

dois mil, setecentos e sete reais e trinta e dois 

centavos), dividido em 431.239.264 

(quatrocentas e trinta e um milhões, duzentas e 

trinta e nove mil, duzentas e sessenta e quatro) 

ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, subscrito e 

integralizado, é de R$ 427.072.707,32 (quatrocentos e 

vinte e sete milhões, setenta e dois mil, setecentos e sete 

reais e trinta e dois centavos)1.711.137.672,72 (um 

bilhão, setecentos e onze milhões, cento e trinta e sete 

mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e dois 

centavos), dividido em 431.239.264 (quatrocentas e 

trinta e um milhões, duzentas e trinta e nove mil, 

duzentas e sessenta e quatro)882.620.250 (oitocentos e 

oitenta e dois milhões, seiscentos e vinte mil, duzentas e 

cinquenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor 

nominal. 

Ajuste proposto a fim de contemplar o novo valor do 

capital social e o novo número de ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal de emissão da 

Companhia decorrente do aumento de capital em 

R$ 1.242.165.000,00, com bonificação em ações, 

mediante a capitalização de parte do saldo da conta de 

Reserva de Lucros, nos termos do artigo 169 da Lei nº 

6.404/76, com a emissão de 432.571.228 (quatrocentos e 

trinta e dois milhões, quinhentos e setenta e uma mil, 

duzentas e vinte e oito) ações ordinárias, nominativas, sem 

valor nominal, que serão atribuídas aos detentores de 

ações, a título de bonificação, na proporção de 1 (uma) 

nova ação para cada 1 (uma) ação ordinária já detida na 

data-base de 17 de setembro de 2019. 



2 

Artigo 6º - A Companhia fica autorizada a 

aumentar o seu capital social, 

independentemente de reforma estatutária, até o 

limite de 441.310.125 (quatrocentas e quarenta 

e um milhões, trezentas e dez mil, cento e vinte 

e cinco) ações ordinárias, sem valor nominal, 

mediante deliberação do Conselho de 

Administração, o qual fixará as condições da 

emissão, inclusive preço e prazo de integralização 

Artigo 6º - A Companhia fica autorizada a aumentar o 

seu capital social, independentemente de reforma 

estatutária, até o limite de 441.310.125 (quatrocentas e 

quarenta e um milhões, trezentas e dez mil, cento e 

vinte e cinco) 882.620.250  (oitocentos e oitenta e oito 

milhões, seiscentas e vinte mil, duzentas e cinquenta) 

ações ordinárias, sem valor nominal, mediante 

deliberação do Conselho de Administração, o qual fixará 

as condições da emissão, inclusive preço e prazo de 

integralização 

Ajuste proposto a fim de adequar o novo limite de capital 

autorizado da Companhia, alterado em razão do número 

de ações já estar próximo ao atualmente emitido pela 

Companhia. A proposta não possui efeito econômico 

imediato para a Companhia. 



Anexo III - Estatuto Social Consolidado com Alterações Marcadas 

 

ESTATUTO SOCIAL  

DA  

NATURA COSMÉTICOS S.A. 

 

 

CAPÍTULO I  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º - NATURA COSMÉTICOS S.A. é uma sociedade por ações de capital aberto que se 

rege pelo presente estatuto social (“Estatuto”), pela legislação aplicável e pelo Regulamento do 

Novo Mercado. 

 

Parágrafo Único – Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se, ainda, a Companhia, seus acionistas, administradores e 

membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo 

Mercado. 

 

Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

Parágrafo 1º - A Companhia poderá instalar filiais, agências, depósitos, escritórios e 

quaisquer outros estabelecimentos no país por deliberação da Diretoria. 

 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: 

 

(i) a exploração do comércio, da exportação e da importação de produtos de beleza, 

higiene, toucador, produtos cosméticos, artigos de vestuário, alimentos, 

complementos nutricionais, medicamentos, inclusive fitoterápicos e homeopáticos, 

drogas, insumos farmacêuticos e saneantes domissanitários, tanto para uso humano 

como para uso animal, podendo, para isto, praticar todos os atos e realizar todas as 

operações relacionadas com seus fins; 

 

(ii) a exploração do comércio, da exportação e da importação de aparelhos elétricos de 

uso pessoal, joias, bijuterias, artigos para o lar, artigos para bebês e crianças, artigos 

para cama, mesa e banho, softwares, chip de telefonia, livros, material editorial, 

produtos de entretenimento, produtos fonográficos, podendo, para isto, praticar 

todos os atos e realizar todas as operações relacionadas com seus fins; 

 

(iii) a prestação de serviços de qualquer natureza, tais como serviços relacionados a 

tratamentos estéticos, assessoria mercadológica, cadastro, planejamento e análise 

de riscos; e 

 

(iv) a organização, participação e administração, sob qualquer forma, em sociedades e 

negócios de qualquer natureza, na qualidade de sócia ou acionista. 

 

Parágrafo Único - O desenvolvimento das atividades relacionadas ao objeto social leva 

em consideração os seguintes fatores: (i) os interesses, de curto e longo prazo, da 

Companhia e de seus acionistas, e (ii) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e 

jurídicos, de curto e longo prazo, em relação aos seus colaboradores, fornecedores, 

parceiros, clientes e demais credores, bem como das comunidades em que a Companhia 

atue local e globalmente. 

 

Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 



CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL, DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS 

 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, subscrito e integralizado, é de R$ 427.072.707,32 

(quatrocentos e vinte e sete milhões, setenta e dois mil, setecentos e sete reais e trinta e dois 

centavos)1.711.137.672,72 (um bilhão, setecentos e onze milhões, cento e trinta e sete mil, 

seiscentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), dividido em 431.239.264 (quatrocentas 

e trinta e um milhões, duzentas e trinta e nove mil, duzentas e sessenta e quatro)882.620.250 

(oitocentos e oitenta e dois milhões, seiscentos e vinte mil, duzentas e cinquenta) ações ordinárias, 

nominativas, sem valor nominal. 

 

Parágrafo Único - A Companhia não poderá emitir ações preferenciais. 

 

Artigo 6º - A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, independentemente de 

reforma estatutária, até o limite de 441.310.125 (quatrocentas e quarenta e um milhões, trezentas e 

dez mil, cento e vinte e cinco) 882.620.250  (oitocentos e oitenta e oito milhões, seiscentas e vinte 

mil, duzentas e cinquenta) ações ordinárias, sem valor nominal, mediante deliberação do Conselho 

de Administração, o qual fixará as condições da emissão, inclusive preço e prazo de integralização 

 

Parágrafo 1º - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá 

deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis. 

 

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração da Companhia poderá outorgar opção de 

compra ou subscrição de ações, de acordo com os Programas de Outorga de Opção de 

Compra ou Subscrição de Ações aprovados em Assembleia Geral, a seus administradores 

e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que 

sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia, sem direito de preferência 

para os acionistas quando da outorga ou do exercício das opções, observado o saldo do 

limite do capital autorizado na data do exercício das referidas opções de subscrição de 

ações, em conjunto com o saldo de ações em tesouraria quando do exercício das opções de 

compra de ações.  

 

Parágrafo 3º - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

 

Artigo 7º - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação 

ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações de acionistas.  

 

Artigo 8º - Todas as ações da Companhia serão escriturais e, em nome de seus titulares, serão 

mantidas em conta de depósito junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários. 

 

Parágrafo Único - O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço 

relativo às ações custodiadas poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 

depositária, conforme venha a ser definido no contrato de custódia. 

 

Artigo 9º - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou reduzido o direito de 

preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja 

colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda 

mediante permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos 

em lei, dentro do limite do capital autorizado. 

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 



SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 10º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, 

extraordinariamente, quando convocada nos termos da lei ou deste Estatuto. 

 

Parágrafo 1º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos.  

 

Parágrafo 2º - A Assembleia Geral só poderá deliberar assuntos da ordem do dia, 

constantes dos respectivos editais de convocação. 

 

Artigo 11 - A Assembleia Geral será instalada e presidida por acionista escolhido pelos presentes, 

o qual poderá indicar até 2 (dois) secretários. 

 

Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: 

 

(i) Eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os membros do 

Conselho Fiscal, quando for o caso;  

 

(ii) Fixar os honorários globais dos membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria, assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal se 

instalado;  

 

(iii) Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais desdobramentos ou 

grupamento de ações;  

 

(iv) Aprovar programas de remuneração baseados em ações aos seus administradores 

e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades 

que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia;  

 

(v) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos;  

 

(vi) Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 

de liquidação; e 

 

Deliberar a saída do Novo Mercado da B3. 

Parágrafo Único - O Presidente da Assembleia deverá observar e fazer cumprir as 

disposições dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, não permitindo 

que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tais acordos. 

 

SEÇÃO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Sub-Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Artigo 13 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

 

Parágrafo 1º - A investidura nos cargos far-se-á por termo de posse, que deve contemplar 

sua sujeição à cláusula compromissória referida no artigo 33 deste Estatuto, lavrado em 

livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de 

gestão.  

 

Parágrafo 2° -  



 

Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos.  

 

Parágrafo 3º - Os administradores, no exercício de suas funções, deverão observar os 

interesses, de curto e longo prazo, da Companhia, incluindo os interesses e expectativas 

dos acionistas, colaboradores, fornecedores, parceiros, clientes e demais credores, das 

comunidades em que a Companhia atua local e globalmente, bem como os impactos ao 

meio ambiente. 

 

Artigo 14 - A Assembleia fixará uma verba global anual para distribuição entre os administradores 

e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba individualmente, observado 

o disposto neste Estatuto.  

 

Artigo 15 - Qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria 

de seus membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. 

 

Parágrafo 1º – No caso de empate na votação de uma matéria em reunião do Conselho de 

Administração, caberá ao membro Copresidente do Conselho de Administração que estiver 

presidindo a reunião o voto de qualidade para desempate da deliberação. 

 

Parágrafo 2º - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua 

validade se presentes todos os seus membros, admitidos, para este fim, os votos proferidos 

por escrito. 

 

Parágrafo 3º - As reuniões dos órgãos da administração poderão ser realizadas, 

excepcionalmente, por conferência telefônica, videoconferência, correio eletrônico ou por 

qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação dos membros e a 

comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

 

Parágrafo 4º - Os membros que participarem das reuniões por intermédio de conferência 

telefônica ou videoconferência ou outro meio de comunicação nos termos do parágrafo 

acima, deverão confirmar seu voto por meio de declaração encaminhada a quem estiver 

presidindo a reunião por carta, fax, correio eletrônico ou outro meio de comunicação que 

permita a identificação do membro, logo após o término da reunião. Uma vez recebida a 

declaração, aquele que estiver presidindo a reunião ficará investido de plenos poderes para 

assinar a ata da reunião em nome do referido membro. 

 

Sub-Seção II 

Do Conselho de Administração 

 

Artigo 16 - O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 9 (nove) e, no máximo, 11 

(onze) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de até 

2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

 

Parágrafo 1° - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% 

(vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a 

definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao 

conselho de administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia 

geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) 

conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei 

6.404/76, na hipótese de haver acionista controlador. Quando, em decorrência da 

observância do percentual referido acima, resultar número fracionário de conselheiros, 

proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior.  

 



Parágrafo 2º - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não 

podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em 

sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou 

representar interesse conflitante com a Companhia; não poderá ser exercido o direito de 

voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, 

os mesmos fatores de impedimento.  

 

Parágrafo 3º - É vedado, na forma do art. 115, § 1º da Lei no. 6.404/76, o exercício do 

direito de voto, na eleição dos membros do Conselho de Administração, em circunstâncias 

que configurem conflito de interesse com a Companhia.  

 

Parágrafo 4º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a 

informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a 

assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com a Companhia.  

 

Parágrafo 5º - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por 

pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia.  

 

Parágrafo 6º – Os cargos de Copresidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa. 

 

Artigo 17 – Na eleição dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral 

primeiramente determinará, pelo voto majoritário, o número dos membros do Conselho a serem 

eleitos. Se não tiver sido solicitado, na forma da lei, o processo de voto múltiplo, a Assembleia 

deverá votar por meio de chapas registradas previamente na mesa, as quais assegurarão aos 

acionistas que detenham, individualmente ou em bloco, 10% (dez por cento) ou mais das ações 

ordinárias da Companhia o direito de indicar um membro. A mesa não poderá aceitar o registro de 

qualquer chapa em violação ao disposto neste artigo.  

 

Artigo 18 - O Conselho de Administração terá até 3 (três) Copresidentes, bem como um Presidente 

Executivo do Conselho de Administração, os quais serão eleitos pela maioria de votos de seus 

membros, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a 

posse de tais membros, ou sempre que houver vacância ou renúncia naqueles cargos.  

 

Parágrafo 1º - Caberá ainda aos membros do Conselho de Administração, em sua primeira 

reunião, definir o número de Copresidentes e, em seguida, indicar, dentre eles, aquele que 

presidirá as reuniões do Conselho de Administração pelo prazo de mandato.  

 

Parágrafo 2º - Caberão aos Copresidentes eleitos, além de suas atribuições legais, as 

seguintes atribuições: 

 

(i) atuar para o fomento da visão da Natura &Co de acordo com seus valores, identidade 

e origem;  

 

(ii) manter e desenvolver relações institucionais da Natura &Co com entidades e 

autoridades com o objetivo de promover e resguardar os interesses da Natura &Co;  

 

(iii) manter e promover relacionamento com acionistas da Companhia;  

 

(iv) promover a visão, imagem e aspectos das unidades de negócio independentes dentro 

da Natura &Co e perante terceiros;  

 



(v) submeter ao Conselho de Administração da Companhia a proposta de remuneração 

dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para cada 

exercício social;  

 

(vi) com o suporte do Presidente Executivo do Conselho de Administração e dos comitês 

existentes, coordenar as atividades do Conselho de Administração da Companhia, 

incluindo organizar e coordenar as pautas de reuniões do Conselho de Administração 

da Companhia, os calendários de reuniões e Assembleias Gerais da Companhia, 

convocar e presidir reuniões do Conselho de Administração da Companhia, 

assegurar que os conselheiros recebam as informações adequadas para cada reunião, 

bem como assegurar o adequado funcionamento do órgão; e  

 

(vii) estabelecer e supervisionar o processo de avaliação dos membros do Conselho de 

Administração da Companhia e do próprio Conselho de Administração da 

Companhia como órgão colegiado da Companhia.   

 

Parágrafo 3º - O Presidente Executivo do Conselho de Administração terá, além de suas 

atribuições legais, as seguintes atribuições: 

 

(i) acompanhar a implementação da estratégia de curto e longo prazo da Natura &Co, 

conforme objetivos e interesses do grupo estabelecidos pelo Conselho de Administração 

da Companhia e pelos acionistas da Companhia;  

 

(ii) colaborar com o Conselho de Administração da Companhia na fiscalização de cada unidade 

de negócios individual (i.e., Natura (Brasil e América Latina), Aesop e The Body Shop), 

mantendo tais unidades operando individualmente sob suas respectivas diretorias;  

 

(iii) auxiliar o Conselho de Administração na criação, implementação e liderança do Comitê 

Operacional da Natura &Co a ser por ele presidido, mantendo cada unidade de negócio 

com diretorias e comitês executivos próprios; 

 

(iv) propor a governança, cadência e níveis de interação entre o Comitê Operacional da Natura 

&Co, os comitês executivos de cada unidade de negócio, o Conselho de Administração, 

Diretoria e os acionistas da Companhia;  

 

(v) fomentar a colaboração e sinergias entre a direção de cada unidade de negócio, 

encaminhando questões no Conselho de Administração da Companhia e nos respectivos 

comitês;  

 

(vi) propor ao Conselho de Administração da Companhia, ao longo do tempo, atribuições e 

funções dedicadas à Natura &Co; e 

 

(vii) fazer recomendações ao Conselho de Administração e à Diretoria da Companhia no que 

diz respeito à gestão da Natura &Co, do ponto de vista de resultado, alocações de recursos 

entre unidades de negócios, gestão de talentos e fluxo de caixa, a fim de assegurar que a 

gestão esteja alinhada com os objetivos e interesses aprovados pelo Conselho de 

Administração e pelos acionistas da Companhia. 

 
Parágrafo 4º - Ocorrendo impedimento ou vacância permanente no cargo de membro do 

Conselho de Administração, o Conselho de Administração deverá convocar Assembleia 

Geral para preenchimento do respectivo cargo. 

 

Parágrafo 5º - Para fins deste artigo 18, "Natura &Co" significam a Companhia, bem como 

todas as sociedades controladas, direta ou indiretamente pela Companhia. 

 



Artigo 19 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Copresidente indicado nos termos do Parágrafo 

1° do Artigo 18 ou pela maioria de seus membros.  

 

Parágrafo 1º - As convocações para as reuniões serão feitas com antecedência mínima de 

72 (setenta e duas) horas.  

 

Parágrafo 2º - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas 

lavradas no respectivo livro do Conselho e assinadas pelos conselheiros presentes.  

 

Parágrafo 3º - No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de 

Administração, este poderá ser substituído em reuniões do referido órgão por outro 

conselheiro por ele expressamente indicado, munido de procuração com poderes 

específicos, indicando inclusive o voto a ser proferido nas matérias constantes da ordem do 

dia de cada reunião. Nesta hipótese, o conselheiro que estiver substituindo o conselheiro 

ausente, além de seu próprio voto, expressará o voto antecipado do conselheiro ausente. A 

ausência de um conselheiro independente somente poderá ser suprida por outro conselheiro 

independente. 

 

Artigo 20 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam 

cometidas por lei ou pelo Estatuto: 

 

(i) Exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu 

exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da 

Assembleia Geral ou da Diretoria;  

 

(ii) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;  

 

(iii) Eleger e destituir os Diretores da Companhia;  

 

(iv) Atribuir aos Diretores as respectivas funções, observado o disposto neste Estatuto;  

 

(v) Deliberar a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do 

artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6404/76);  

 

(vi) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração 

e quaisquer outros atos;  

 

(vii) Apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia;  

 

(viii) Escolher e destituir os auditores independentes;  

 

(ix) Convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender 

necessários;  

 

(x) Manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sua 

submissão à Assembleia Geral;  

 

(xi) Aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão 

e os programas de investimento, bem como acompanhar sua execução;  

 

(xii) Aprovar a criação e dissolução de subsidiária e a participação da Companhia no capital de 

outras sociedades, no País ou no exterior, bem como a instalação de filiais, agências, 

depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no exterior;  



 

(xiii) Determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, 

controladas ou coligadas da Companhia, bem como em fundações que patrocine;  

 

(xiv) Manifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral;  

 

(xv) Autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6º deste 

Estatuto, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, 

podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas 

emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de 

controle, nos termos estabelecidos em lei;  

 

(xvi) Deliberar a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para manutenção 

em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação;  

 

(xvii) Deliberar a emissão de bônus de subscrição, como previsto no parágrafo 1º do artigo 6º 

deste Estatuto;  

 

(xviii) Outorgar ações restritas, opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com os 

Programas de Ações Restritas, Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações 

aprovados em Assembleia Geral, a seus administradores e empregados, assim como aos 

administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas, direta ou 

indiretamente, pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas quando da 

outorga ou do exercício das opções, observado o saldo do limite do capital autorizado na 

data de exercício das opções de subscrição de ações, em conjunto com o saldo de ações em 

tesouraria na data de exercício das opções de compra de ações;  

 

(xix) Estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores, gerentes e empregados da 

Companhia;  

 

(xx) Deliberar a emissão de debêntures;  

 

(xxi) Autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de terceiros; 

 

(xxii) Aprovar alçadas da Diretoria e suas políticas, bem como quaisquer alterações a elas, as 

quais incluirão regras para (a) a aquisição de bens do ativo imobilizado e intangível e a 

assunção de compromissos financeiros, (b) a oneração de bens do ativo imobilizado e 

intangível, (c) a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer 

instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam "bonds", "notes", "commercial 

papers", notas promissórias e outros, de uso comum no mercado, deliberando ainda sobre 

as suas condições de emissão e resgate, entre outras regras de alçada, bem como a 

fiscalização do cumprimento de tal política pelos membros da diretoria;  

 

 

(xxiii) Aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações 

escriturais;  

 

(xxiv) Dispor, observadas as normas deste Estatuto e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento;  

 

(xxv) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 

aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 

parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da 

oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e 



oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos 

acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das 

ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii)a 

respeito de alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no 

mercado, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela 

CVM; e  

 

(xxvi) Decidir sobre (i) a declaração de dividendos intermediários, nos termos do artigo 28, §º3; 

e (ii) o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio no curso do exercício aos 

acionistas, nos termos da legislação aplicável. 

 

Sub-Seção III 

Da Diretoria 

 

Artigo 21 - A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho 

de Administração, será composta de no mínimo 4 (quatro) e no máximo 10 (dez) membros, sendo 

um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, um Diretor Jurídico 

e de Compliance e um Diretor Executivo Operacional de Vendas Diretas e/ou um Diretor Executivo 

Operacional de Marketing, Inovação e Sustentabilidade e os demais, Diretores Executivos 

Operacionais, com prazo de mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

 

Parágrafo 1º - A eleição da Diretoria ocorrerá, preferencialmente, na primeira reunião do 

Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária. 

 

Parágrafo 2º - Nos impedimentos, ausências temporárias ou vacância do Diretor 

Presidente, um substituto será indicado pelo Conselho de Administração, em reunião 

extraordinária convocada para esta finalidade. 

 

Parágrafo 3º - Os demais Diretores serão substituídos, em casos de ausência ou 

impedimento temporário, por outro Diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. Este lhe 

dará, em caso de vacância, substituto provisório, até que o Conselho de Administração eleja 

seu substituto definitivo pelo restante do prazo de gestão. 

 

Artigo 22 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à representação da 

Companhia e consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar 

a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, as 

deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e 

restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração, competindo-lhe 

especialmente: 

 

(i) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do Conselho de 

Administração e da Assembleia Geral de Acionistas;  

 

(ii) Elaborar e submeter ao Conselho de Administração, a cada ano, o plano 

estratégico, suas revisões anuais e o orçamento geral da Companhia, cuidando das 

respectivas execuções;  

 

(iii) Deliberar a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, 

escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; 

 

(iv) Decidir, até o limite de alçada estabelecido pelo Conselho de Administração, sobre 

a aquisição, a alienação e/ou a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível 

e compromissos financeiros associados a projetos nos quais a Companhia pretende 

investir; 

 



(v) Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da 

Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício 

anterior; e  

 

(vi) Apresentar, trimestralmente, ao Conselho de Administração, o balancete 

econômico-financeiro e patrimonial detalhado, da Companhia e suas controladas. 

 

Artigo 23 - Compete ao Diretor Presidente, além de coordenar a ação dos Diretores e de dirigir a 

execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia:  

 

(i) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;  

 

(ii) Manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades 

da Companhia e o andamento de suas operações;  

 

(iii) Propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração a 

atribuição de funções aos Diretores, observado o disposto neste Estatuto; e  

 

(iv) Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de 

Administração. 

 

Artigo 24 – Compete aos Diretores, além de exercer as atividades que lhe sejam atribuídas pelo 

Conselho de Administração, as seguintes atribuições: 

 

Parágrafo 1º - Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores:  

 

(a)  planejar, implementar e coordenar a política financeira da Companhia, além de 

organizar, elaborar e controlar o orçamento da Companhia;  

 

(b)  preparar as demonstrações financeiras, gerir a contabilidade e administrar a 

tesouraria da Companhia em atendimento às determinações legais vigentes;  

 

(c)  orientar a Companhia na tomada de decisões que envolvam riscos de natureza 

financeira; 

 

(d)  elaborar relatórios de natureza financeira e prestar informações relativas à sua área 

de competência aos órgãos da Companhia;   

 

(e)  planejar e executar políticas de gestão em sua área de competência;  

 

(f) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que 

atuam no mercado de capitais;  

 

(g)  prestar informações ao público investidor, à CVM, às bolsas de valores em que a 

Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados 

às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, 

no Brasil e no exterior; e  

 

(h)  manter atualizado o registro da Companhia como companhia aberta perante a CVM. 

 

Parágrafo 2º - Compete ao Diretor Executivo Operacional de Vendas Diretas: 

 

(a) definir e implementar a estratégia comercial da Natura no Brasil;  

 



(b) definir e implementar estratégia de marketing e ativação do consumidor para o 

mercado referido no item (a) acima; e 

 

(c) gerir força de vendas para o mercado referido no item (a) acima. 

 

Parágrafo 3º - Compete ao Diretor Executivo Operacional de Marketing, Inovação e 

Sustentabilidade: 

 

(a) definir e implementar a estratégia da marca Natura; 

 

(b) gerir o plano de comunicação e mídia global da Natura;  

 

(c) identificar e explorar novas tendências culturais e sociais, buscando oportunidades 

de inovação;  

 

(d) liderar o ciclo de inovação, desenvolvimento e gestão do portfólio de marcas e 

produtos Natura;  

 

(e) construir presença institucional da marca Natura por meio da plataforma de cultura; e 

 

(f) estruturar e implementar a estratégia de sustentabilidade da Natura.    

 

Parágrafo 4º - Compete ao Diretor Jurídico e de Compliance: 

 

(a) aconselhar e assessorar a Natura &Co com relação a temas de natureza jurídica;  

 

(b) defender os interesses da Natura &Co perante terceiros; e 

 

(c) desenvolver e coordenar o programa de compliance da Natura &Co. 

 

Parágrafo 5º - Compete aos Diretores Executivos Operacionais, além de outras atribuições 

definidas pelo Conselho de Administração:  

 

(a)  promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, observado seu objeto 

social;  

 

(b)  coordenar as atividades da Companhia e de suas controladas;  

 

(c) realizar a gestão orçamentária das áreas da Companhia sob sua responsabilidade, 

incluindo controle de gestão e de custos;  

 

(d)  coordenar a atuação de sua área e responsabilidades específicas com a dos demais 

diretores; e  

 

(e) representar a Companhia perante clientes, imprensa, sociedade e órgãos legais, 

empresariais e governamentais, resguardando os interesses da organização e zelando 

pela sua imagem. 

 

Artigo 25 - Como regra geral e ressalvados os casos objeto dos parágrafos subsequentes, a 

Companhia obriga-se sempre que representada por 2 (dois) membros da Diretoria, ou ainda 1 (um) 

membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou 2 (dois) procuradores, no limite dos respectivos 

mandatos.  

 

Parágrafo 1º - Os atos para os quais o presente Estatuto exija autorização prévia do 

Conselho de Administração só poderão ser praticados uma vez preenchida tal condição.  



 

Parágrafo 2º - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) 

procurador nos seguintes casos: 

 

(a) quando o ato a ser praticado impuser representação singular ela será representada por 

qualquer Diretor ou procurador com poderes especiais; e  

 

(b) quando se tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Companhia, 

emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem 

como nos casos de correspondência que não crie obrigações para a Companhia e da prática 

de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições 

públicas, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das 

Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, Justiça do 

Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza e Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. 

 

Parágrafo 3º - O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de outros atos que 

vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, agindo 

isoladamente, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, 

em determinados casos, a representação da Companhia a apenas um Diretor ou um 

procurador.  

 

Parágrafo 4º - Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: 

 

(a)  todas as procurações serão outorgadas conjuntamente por quaisquer 2 (dois) Diretores;  

 

(b)  quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia 

autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará expressamente 

condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu texto; e 

 

(c)  exceto se de outra forma aprovado pelo Conselho de Administração, todas as 

procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão ter período limitado de 

validade, com exceção das procurações para representação em processos 

administrativos ou com cláusula ad judicia. 

 

Parágrafo 5º - Não terão validade, nem obrigarão a Companhia, os atos praticados em 

desconformidade ao disposto neste artigo. 
 

  



SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 26 - O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto 

de 3 (três) membros e igual número de suplentes.  

 

Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será 

instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais.  

 

Parágrafo 2° - A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, estará 

condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula 

compromissória referida no artigo 33 deste Estatuto, bem como ao atendimento dos 

requisitos legais aplicáveis. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

 

Artigo 27 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 

ano.  

 

Parágrafo 1º - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância 

dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras:  

 

(a) balanço patrimonial;  

 

(b) demonstração do resultado do exercício;  

 

(c) demonstração do resultado abrangente;  

 

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido;  

 

(e) demonstração dos fluxos de caixa;  

 

(f) demonstração do valor adicionado; e  

 

(g) notas explicativas às demonstrações financeiras.  

 

Parágrafo 2º - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de 

Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser 

dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei. 

 

Artigo 28 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um 

percentual mínimo obrigatório de 30% (trinta por cento) sobre o lucro líquido, com os seguintes 

ajustes: 

 

(i) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas 

para contingências, anteriormente formadas;  

 

(ii) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva 

legal e de reservas para contingências; e  

 

(iii) sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela 

realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a 

Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 

realizar (artigo 197 da Lei 6.404/76, com a redação dada pela Lei 10.303/01). 



 

Parágrafo 1º - A Assembleia poderá atribuir aos administradores uma participação nos 

lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal 

participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. 

Sempre que for levantado balanço semestral e com base nele forem pagos dividendos 

intermediários em valor ao menos igual a 30% (trinta por cento) sobre o lucro líquido do 

período, calculado nos termos deste artigo, poderá ser paga por deliberação do Conselho 

de Administração, aos administradores, uma participação no lucro semestral, ad 

referendum da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 2º - A Assembleia pode deliberar, a qualquer momento, distribuir dividendos 

por conta de reservas de lucros pré-existentes ou de lucros acumulados de exercícios 

anteriores, assim mantidos por força de deliberação da Assembleia, depois de atribuído em 

cada exercício, aos acionistas, o dividendo obrigatório a que se refere este artigo.  

 

Parágrafo 3º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou intermediários. O 

Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta 

de lucro apurado naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar 

dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes naqueles balanços ou no último balanço anual.  

 

Parágrafo 4º - Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor da 

Companhia.  

 

Parágrafo 5° - O Conselho de Administração poderá pagar ou creditar juros sobre o capital 

próprio, nos termos da legislação aplicável. 

 

Artigo 29 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas instituídas em 

balanços semestrais ou intermediários. 

 

CAPÍTULO V 

DA ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO  

 

Artigo 30 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição suspensiva 

ou resolutiva de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição de ações tendo 

por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as 

condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do 

Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante.  

 

Artigo 31 - Qualquer Acionista Relevante, que adquira ou se torne titular de ações de emissão da 

Companhia, em quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações de 

emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição 

ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 25% (vinte e 

cinco por cento) do total de ações de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro de, 

conforme o caso, uma oferta pública para aquisição da totalidade das ações de emissão da 

Companhia ("OPA"), observando-se o disposto na regulamentação aplicável da Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM, os regulamentos da B3 e os termos deste artigo. 

 

Parágrafo 1º - A OPA deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da 

Companhia, (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3, (iii) lançada pelo preço 

determinado de acordo com o previsto no parágrafo 2º abaixo, e (iv) paga à vista, em moeda 

corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão da Companhia.  

 



Parágrafo 2º - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia não 

poderá ser inferior ao resultado obtido de acordo com a aplicação da seguinte fórmula: 

 

Preço OPA = Valor da Ação 

 

Em que:  

 

‘Preço OPA’ corresponde ao preço de aquisição de cada ação de emissão da Companhia na 

OPA prevista neste artigo. 

 

‘Valor da Ação’ corresponde ao maior valor entre: (i) cotação unitária mais alta atingida 

pelas ações de emissão da Companhia durante o período de 12 (doze) meses anterior à 

realização da OPA em qualquer bolsa de valores na qual as ações da Companhia forem 

transacionadas, (ii) o preço unitário mais alto pago pelo Acionista Relevante, a qualquer 

tempo, para uma ação ou lote de ações de emissão da Companhia; e (iii) o valor equivalente 

a 12 (doze) vezes o EBITDA Consolidado Médio da Companhia (conforme definido no 

parágrafo 11 abaixo) deduzido do endividamento consolidado líquido da Companhia, 

dividido pelo número total de ações de emissão da Companhia. 

 

Parágrafo 3º - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a 

possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, 

formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável.  

 

Parágrafo 4º - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo poderá ser 

dispensada mediante voto favorável de acionistas representando a maioria do capital social 

em assembleia geral extraordinária da Companhia especialmente convocada para deliberar 

a respeito da OPA.  

 

Parágrafo 5º - O Acionista Relevante estará obrigado a atender as eventuais solicitações 

ou as exigências da Comissão de Valores Mobiliários – CVM relativas à OPA, dentro dos 

prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. 

 

Parágrafo 6º - Na hipótese do Acionista Relevante não cumprir com as obrigações 

impostas por este artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) 

para a realização ou solicitação do registro da OPA, ou (ii) para atendimento das eventuais 

solicitações ou exigências da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, o Conselho de 

Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o 

Acionista Relevante não poderá votar, para deliberar a suspensão do exercício dos direitos 

do Acionista Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este artigo, 

conforme disposto no artigo 120 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Parágrafo 7º - Qualquer Acionista Relevante, que adquira ou se torne titular de outros 

direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre as ações de emissão da Companhia em 

quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações de emissão 

da Companhia estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data de tal aquisição ou do evento que resultou na titularidade de tais direitos 

sobre ações em quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de 

ações de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma 

OPA, nos termos descritos neste artigo 34. 

 

Parágrafo 8º - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei n.º 6.404/76 e dos artigos 

30, 31 e 32 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Acionista Relevante das 

obrigações constantes deste artigo. 

 



Parágrafo 9º - O disposto neste artigo 31 não se aplica na hipótese de uma pessoa tornar-

se titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência (i) da incorporação de uma 

outra sociedade pela Companhia, (ii) da incorporação de ações de uma outra sociedade pela 

Companhia ou (iii) da subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão 

primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, 

convocada pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital 

tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em valor econômico 

obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-financeiro da Companhia realizada por 

instituição ou empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de 

companhias abertas.  

 

Parágrafo 10º - Para fins do cálculo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 

total de ações de emissão da Companhia descrito no caput deste artigo, não serão 

computados os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de 

cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o 

cancelamento de ações. 

 

Parágrafo 11º - Para fins deste Estatuto, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas 

terão os seguintes significados:  

 

“Acionista Relevante” significa qualquer pessoa (incluindo, sem limitação, 

qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira 

de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, residente, com 

domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior), ou grupo de pessoas vinculadas 

por acordo de voto com o Acionista Relevante e/ou que atue representando o 

mesmo interesse do Acionista Relevante, que venha a subscrever e/ou adquirir 

ações da Companhia. Incluem-se, dentre os exemplos de uma pessoa atue 

representando o mesmo interesse do Acionista Relevante, qualquer pessoa (i) que 

seja, direta ou indiretamente, controlada ou administrada por tal Acionista 

Relevante, (ii) que controle ou administre, sob qualquer forma, o Acionista 

Relevante, (iii) que seja, direta ou indiretamente, controlada ou administrada por 

qualquer pessoa que controle ou administre, direta ou indiretamente, tal Acionista 

Relevante, (iv) na qual o controlador de tal Acionista Relevante tenha, direta ou 

indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 30% (trinta por 

cento) do capital social, (v) na qual tal Acionista Relevante tenha, direta ou 

indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 30% (trinta por 

cento) do capital social, ou (vi) que tenha, direta ou indiretamente, uma 

participação societária igual ou superior a 30% (trinta por cento) do capital social 

do Acionista Relevante. 

 

‘EBITDA Consolidado Médio da Companhia’ é a média aritmética dos EBITDAs 

Consolidados da Companhia relativos aos 2 (dois) exercícios sociais completos 

mais recentes.  

 

‘EBITDA Consolidado da Companhia’ é o lucro operacional consolidado da 

Companhia antes das despesas financeiras líquidas, imposto de renda e 

contribuição social, depreciação, exaustão e amortização, conforme obtido com 

base nas demonstrações financeiras consolidadas auditadas relativas ao 

encerramento do exercício social mais recente e disponibilizadas ao mercado pela 

Companhia. 

 

Parágrafo 12º - Caso a regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

aplicável à OPA prevista neste artigo determine a adoção de um critério de cálculo para a 

fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de 



aquisição superior àquele determinado nos termos do Parágrafo 2º acima, deverá prevalecer 

na efetivação da OPA prevista neste artigo aquele preço de aquisição calculado nos termos 

da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

 

Artigo 32 - Qualquer Acionista Relevante que tenha subscrito e/ou adquirido ações de emissão da 

Companhia, em quantidade igual ou superior a 30% (trinta por cento) do número total de ações em 

circulação da Companhia e que deseje realizar uma nova aquisição de ações de emissão da 

Companhia em bolsa de valores, estará obrigado a, previamente a cada nova aquisição, comunicar 

por escrito à Companhia e à B3 sua intenção de adquirir outras ações de emissão da Companhia, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data prevista para a realização da nova aquisição 

de ações, observados sempre os termos da legislação vigente, da regulamentação da Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM e os regulamentos da B3 aplicáveis. 

 

Parágrafo Único - Na hipótese do Acionista Relevante não cumprir com as obrigações 

impostas por este artigo, o Conselho de Administração da Companhia convocará 

Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Relevante não poderá votar, para 

deliberar a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Relevante que não cumpriu 

com a obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no artigo 120 da Lei n.º 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

 

CAPÍTULO VI  

DO JUÍZO ARBITRAL 

 

Artigo 33 – A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, 

efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara 

de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir 

entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissora, acionistas, administradores, e 

membros do Conselho Fiscal, em especial,  decorrentes  das disposições contidas na Lei n 

6.385/76, na Lei n.º 6.404/76, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem 

como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 

daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 

Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO VII  

DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 34 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 

Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá 

funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

Artigo 35 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 

acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, respeitado o Regulamento 

do Novo Mercado. 

 

Artigo 36 - A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 

expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de 

Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas 

devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado 

no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à 

transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações 



e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em 

acordo de acionistas. 

 

Artigo 37 - É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a 

terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais.  

 

Parágrafo Único – É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de 

qualquer espécie, sob qualquer modalidade, para os acionistas controladores. 

 

Artigo 38 - O disposto no artigo 31 deste Estatuto Social não se aplica aos atuais acionistas que já 

sejam titulares de 15% (quinze por cento) ou mais do total de ações de emissão da Companhia e 

seus sucessores, inclusive e em especial aos acionistas controladores da Companhia signatários do 

Acordo de Acionistas, datado de 12 de fevereiro de 2015 e arquivado na sede social da Companhia, 

nos termos do artigo 118 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplicando-se exclusivamente 

àqueles investidores que adquirirem ações e se tornarem acionistas da Companhia após a obtenção 

do seu registro de companhia aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM e o início da 

negociação das ações da Companhia na B3. 

  



Anexo IV - Estatuto Social Consolidado Limpo 

 

ESTATUTO SOCIAL  

DA  

NATURA COSMÉTICOS S.A. 

 

 

CAPÍTULO I  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º - NATURA COSMÉTICOS S.A. é uma sociedade por ações de capital aberto que se 

rege pelo presente estatuto social (“Estatuto”), pela legislação aplicável e pelo Regulamento do 

Novo Mercado. 

 

Parágrafo Único – Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se, ainda, a Companhia, seus acionistas, administradores e 

membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo 

Mercado. 

 

Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

Parágrafo 1º - A Companhia poderá instalar filiais, agências, depósitos, escritórios e 

quaisquer outros estabelecimentos no país por deliberação da Diretoria. 

 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: 

 

(v) a exploração do comércio, da exportação e da importação de produtos de beleza, 

higiene, toucador, produtos cosméticos, artigos de vestuário, alimentos, 

complementos nutricionais, medicamentos, inclusive fitoterápicos e homeopáticos, 

drogas, insumos farmacêuticos e saneantes domissanitários, tanto para uso humano 

como para uso animal, podendo, para isto, praticar todos os atos e realizar todas as 

operações relacionadas com seus fins; 

 

(vi) a exploração do comércio, da exportação e da importação de aparelhos elétricos de 

uso pessoal, joias, bijuterias, artigos para o lar, artigos para bebês e crianças, artigos 

para cama, mesa e banho, softwares, chip de telefonia, livros, material editorial, 

produtos de entretenimento, produtos fonográficos, podendo, para isto, praticar 

todos os atos e realizar todas as operações relacionadas com seus fins; 

 

(vii) a prestação de serviços de qualquer natureza, tais como serviços relacionados a 

tratamentos estéticos, assessoria mercadológica, cadastro, planejamento e análise 

de riscos; e 

 

(viii) a organização, participação e administração, sob qualquer forma, em sociedades e 

negócios de qualquer natureza, na qualidade de sócia ou acionista. 

 

Parágrafo Único - O desenvolvimento das atividades relacionadas ao objeto social leva 

em consideração os seguintes fatores: (i) os interesses, de curto e longo prazo, da 

Companhia e de seus acionistas, e (ii) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e 

jurídicos, de curto e longo prazo, em relação aos seus colaboradores, fornecedores, 

parceiros, clientes e demais credores, bem como das comunidades em que a Companhia 

atue local e globalmente. 

 

Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 



CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL, DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS 

 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, subscrito e integralizado, é de R$ 1.711.137.672,72 (um 

bilhão, setecentos e onze milhões, cento e trinta e sete mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta 

e dois centavos), dividido em 882.620.250 (oitocentos e oitenta e dois milhões, seiscentos e vinte 

mil, duzentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

 

Parágrafo Único - A Companhia não poderá emitir ações preferenciais. 

 

Artigo 6º - A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, independentemente de 

reforma estatutária, até o limite de 882.620.250 (oitocentos e oitenta e oito milhões, seiscentas e 

vinte mil, duzentas e cinquenta) ações ordinárias, sem valor nominal, mediante deliberação do 

Conselho de Administração, o qual fixará as condições da emissão, inclusive preço e prazo de 

integralização 

 

Parágrafo 1º - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá 

deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis. 

 

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração da Companhia poderá outorgar opção de 

compra ou subscrição de ações, de acordo com os Programas de Outorga de Opção de 

Compra ou Subscrição de Ações aprovados em Assembleia Geral, a seus administradores 

e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que 

sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia, sem direito de preferência 

para os acionistas quando da outorga ou do exercício das opções, observado o saldo do 

limite do capital autorizado na data do exercício das referidas opções de subscrição de 

ações, em conjunto com o saldo de ações em tesouraria quando do exercício das opções de 

compra de ações.  

 

Parágrafo 3º - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

 

Artigo 7º - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação 

ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações de acionistas.  

 

Artigo 8º - Todas as ações da Companhia serão escriturais e, em nome de seus titulares, serão 

mantidas em conta de depósito junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários. 

 

Parágrafo Único - O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço 

relativo às ações custodiadas poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 

depositária, conforme venha a ser definido no contrato de custódia. 

 

Artigo 9º - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou reduzido o direito de 

preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja 

colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda 

mediante permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos 

em lei, dentro do limite do capital autorizado. 

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 



Artigo 10º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, 

extraordinariamente, quando convocada nos termos da lei ou deste Estatuto. 

 

Parágrafo 1º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos.  

 

Parágrafo 2º - A Assembleia Geral só poderá deliberar assuntos da ordem do dia, 

constantes dos respectivos editais de convocação. 

 

Artigo 11 - A Assembleia Geral será instalada e presidida por acionista escolhido pelos presentes, 

o qual poderá indicar até 2 (dois) secretários. 

 

Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: 

 

(i) Eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os membros do 

Conselho Fiscal, quando for o caso;  

 

(ii) Fixar os honorários globais dos membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria, assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal se 

instalado;  

 

(iii) Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais desdobramentos ou 

grupamento de ações;  

 

(iv) Aprovar programas de remuneração baseados em ações aos seus administradores 

e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades 

que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia;  

 

(v) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos;  

 

(vi) Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 

de liquidação; e 

 

Deliberar a saída do Novo Mercado da B3. 

Parágrafo Único - O Presidente da Assembleia deverá observar e fazer cumprir as 

disposições dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, não permitindo 

que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tais acordos. 

 

SEÇÃO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Sub-Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Artigo 13 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

 

Parágrafo 1º - A investidura nos cargos far-se-á por termo de posse, que deve contemplar 

sua sujeição à cláusula compromissória referida no artigo 33 deste Estatuto, lavrado em 

livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de 

gestão.  

 

Parágrafo 2° -  

 

Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos.  

 



Parágrafo 3º - Os administradores, no exercício de suas funções, deverão observar os 

interesses, de curto e longo prazo, da Companhia, incluindo os interesses e expectativas 

dos acionistas, colaboradores, fornecedores, parceiros, clientes e demais credores, das 

comunidades em que a Companhia atua local e globalmente, bem como os impactos ao 

meio ambiente. 

 

Artigo 14 - A Assembleia fixará uma verba global anual para distribuição entre os administradores 

e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba individualmente, observado 

o disposto neste Estatuto.  

 

Artigo 15 - Qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria 

de seus membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. 

 

Parágrafo 1º – No caso de empate na votação de uma matéria em reunião do Conselho de 

Administração, caberá ao membro Copresidente do Conselho de Administração que estiver 

presidindo a reunião o voto de qualidade para desempate da deliberação. 

 

Parágrafo 2º - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua 

validade se presentes todos os seus membros, admitidos, para este fim, os votos proferidos 

por escrito. 

 

Parágrafo 3º - As reuniões dos órgãos da administração poderão ser realizadas, 

excepcionalmente, por conferência telefônica, videoconferência, correio eletrônico ou por 

qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação dos membros e a 

comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

 

Parágrafo 4º - Os membros que participarem das reuniões por intermédio de conferência 

telefônica ou videoconferência ou outro meio de comunicação nos termos do parágrafo 

acima, deverão confirmar seu voto por meio de declaração encaminhada a quem estiver 

presidindo a reunião por carta, fax, correio eletrônico ou outro meio de comunicação que 

permita a identificação do membro, logo após o término da reunião. Uma vez recebida a 

declaração, aquele que estiver presidindo a reunião ficará investido de plenos poderes para 

assinar a ata da reunião em nome do referido membro. 

 

Sub-Seção II 

Do Conselho de Administração 

 

Artigo 16 - O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 9 (nove) e, no máximo, 11 

(onze) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de até 

2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

 

Parágrafo 1° - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% 

(vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a 

definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao 

conselho de administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia 

geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) 

conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei 

6.404/76, na hipótese de haver acionista controlador. Quando, em decorrência da 

observância do percentual referido acima, resultar número fracionário de conselheiros, 

proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior.  

 

Parágrafo 2º - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não 

podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em 

sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou 

representar interesse conflitante com a Companhia; não poderá ser exercido o direito de 



voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, 

os mesmos fatores de impedimento.  

 

Parágrafo 3º - É vedado, na forma do art. 115, § 1º da Lei no. 6.404/76, o exercício do 

direito de voto, na eleição dos membros do Conselho de Administração, em circunstâncias 

que configurem conflito de interesse com a Companhia.  

 

Parágrafo 4º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a 

informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a 

assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com a Companhia.  

 

Parágrafo 5º - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por 

pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia.  

 

Parágrafo 6º – Os cargos de Copresidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa. 

 

Artigo 17 – Na eleição dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral 

primeiramente determinará, pelo voto majoritário, o número dos membros do Conselho a serem 

eleitos. Se não tiver sido solicitado, na forma da lei, o processo de voto múltiplo, a Assembleia 

deverá votar por meio de chapas registradas previamente na mesa, as quais assegurarão aos 

acionistas que detenham, individualmente ou em bloco, 10% (dez por cento) ou mais das ações 

ordinárias da Companhia o direito de indicar um membro. A mesa não poderá aceitar o registro de 

qualquer chapa em violação ao disposto neste artigo.  

 

Artigo 18 - O Conselho de Administração terá até 3 (três) Copresidentes, bem como um Presidente 

Executivo do Conselho de Administração, os quais serão eleitos pela maioria de votos de seus 

membros, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a 

posse de tais membros, ou sempre que houver vacância ou renúncia naqueles cargos.  

 

Parágrafo 1º - Caberá ainda aos membros do Conselho de Administração, em sua primeira 

reunião, definir o número de Copresidentes e, em seguida, indicar, dentre eles, aquele que 

presidirá as reuniões do Conselho de Administração pelo prazo de mandato.  

 

Parágrafo 2º - Caberão aos Copresidentes eleitos, além de suas atribuições legais, as 

seguintes atribuições: 

 

(i) atuar para o fomento da visão da Natura &Co de acordo com seus valores, identidade 

e origem;  

 

(ii) manter e desenvolver relações institucionais da Natura &Co com entidades e 

autoridades com o objetivo de promover e resguardar os interesses da Natura &Co;  

 

(iii) manter e promover relacionamento com acionistas da Companhia;  

 

(iv) promover a visão, imagem e aspectos das unidades de negócio independentes dentro 

da Natura &Co e perante terceiros;  

 

(v) submeter ao Conselho de Administração da Companhia a proposta de remuneração 

dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para cada 

exercício social;  

 



(vi) com o suporte do Presidente Executivo do Conselho de Administração e dos comitês 

existentes, coordenar as atividades do Conselho de Administração da Companhia, 

incluindo organizar e coordenar as pautas de reuniões do Conselho de Administração 

da Companhia, os calendários de reuniões e Assembleias Gerais da Companhia, 

convocar e presidir reuniões do Conselho de Administração da Companhia, 

assegurar que os conselheiros recebam as informações adequadas para cada reunião, 

bem como assegurar o adequado funcionamento do órgão; e  

 

(vii) estabelecer e supervisionar o processo de avaliação dos membros do Conselho de 

Administração da Companhia e do próprio Conselho de Administração da 

Companhia como órgão colegiado da Companhia.   

 

Parágrafo 3º - O Presidente Executivo do Conselho de Administração terá, além de suas 

atribuições legais, as seguintes atribuições: 

 

(viii) acompanhar a implementação da estratégia de curto e longo prazo da Natura &Co, 

conforme objetivos e interesses do grupo estabelecidos pelo Conselho de Administração 

da Companhia e pelos acionistas da Companhia;  

 

(ix) colaborar com o Conselho de Administração da Companhia na fiscalização de cada unidade 

de negócios individual (i.e., Natura (Brasil e América Latina), Aesop e The Body Shop), 

mantendo tais unidades operando individualmente sob suas respectivas diretorias;  

 

(x) auxiliar o Conselho de Administração na criação, implementação e liderança do Comitê 

Operacional da Natura &Co a ser por ele presidido, mantendo cada unidade de negócio 

com diretorias e comitês executivos próprios; 

 

(xi) propor a governança, cadência e níveis de interação entre o Comitê Operacional da Natura 

&Co, os comitês executivos de cada unidade de negócio, o Conselho de Administração, 

Diretoria e os acionistas da Companhia;  

 

(xii) fomentar a colaboração e sinergias entre a direção de cada unidade de negócio, 

encaminhando questões no Conselho de Administração da Companhia e nos respectivos 

comitês;  

 

(xiii) propor ao Conselho de Administração da Companhia, ao longo do tempo, atribuições e 

funções dedicadas à Natura &Co; e 

 

(xiv) fazer recomendações ao Conselho de Administração e à Diretoria da Companhia no que 

diz respeito à gestão da Natura &Co, do ponto de vista de resultado, alocações de recursos 

entre unidades de negócios, gestão de talentos e fluxo de caixa, a fim de assegurar que a 

gestão esteja alinhada com os objetivos e interesses aprovados pelo Conselho de 

Administração e pelos acionistas da Companhia. 

 
Parágrafo 4º - Ocorrendo impedimento ou vacância permanente no cargo de membro do 

Conselho de Administração, o Conselho de Administração deverá convocar Assembleia 

Geral para preenchimento do respectivo cargo. 

 

Parágrafo 5º - Para fins deste artigo 18, "Natura &Co" significam a Companhia, bem como 

todas as sociedades controladas, direta ou indiretamente pela Companhia. 

 

Artigo 19 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Copresidente indicado nos termos do Parágrafo 

1° do Artigo 18 ou pela maioria de seus membros.  

 



Parágrafo 1º - As convocações para as reuniões serão feitas com antecedência mínima de 

72 (setenta e duas) horas.  

 

Parágrafo 2º - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas 

lavradas no respectivo livro do Conselho e assinadas pelos conselheiros presentes.  

 

Parágrafo 3º - No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de 

Administração, este poderá ser substituído em reuniões do referido órgão por outro 

conselheiro por ele expressamente indicado, munido de procuração com poderes 

específicos, indicando inclusive o voto a ser proferido nas matérias constantes da ordem do 

dia de cada reunião. Nesta hipótese, o conselheiro que estiver substituindo o conselheiro 

ausente, além de seu próprio voto, expressará o voto antecipado do conselheiro ausente. A 

ausência de um conselheiro independente somente poderá ser suprida por outro conselheiro 

independente. 

 

Artigo 20 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam 

cometidas por lei ou pelo Estatuto: 

 

(xxvii) Exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu 

exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da 

Assembleia Geral ou da Diretoria;  

 

(xxviii) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;  

 

(xxix) Eleger e destituir os Diretores da Companhia;  

 

(xxx) Atribuir aos Diretores as respectivas funções, observado o disposto neste Estatuto;  

 

(xxxi) Deliberar a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do 

artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6404/76);  

 

(xxxii) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração 

e quaisquer outros atos;  

 

(xxxiii) Apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia;  

 

(xxxiv) Escolher e destituir os auditores independentes;  

 

(xxxv) Convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender 

necessários;  

 

(xxxvi) Manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sua 

submissão à Assembleia Geral;  

 

(xxxvii)Aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão 

e os programas de investimento, bem como acompanhar sua execução;  

 

(xxxviii) Aprovar a criação e dissolução de subsidiária e a participação da Companhia no 

capital de outras sociedades, no País ou no exterior, bem como a instalação de filiais, 

agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no 

exterior;  

 

(xxxix) Determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, 

controladas ou coligadas da Companhia, bem como em fundações que patrocine;  



 

(xl) Manifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral;  

 

(xli) Autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6º deste 

Estatuto, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, 

podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas 

emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de 

controle, nos termos estabelecidos em lei;  

 

(xlii) Deliberar a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para manutenção 

em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação;  

 

(xliii) Deliberar a emissão de bônus de subscrição, como previsto no parágrafo 1º do artigo 6º 

deste Estatuto;  

 

(xliv) Outorgar ações restritas, opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com os 

Programas de Ações Restritas, Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações 

aprovados em Assembleia Geral, a seus administradores e empregados, assim como aos 

administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas, direta ou 

indiretamente, pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas quando da 

outorga ou do exercício das opções, observado o saldo do limite do capital autorizado na 

data de exercício das opções de subscrição de ações, em conjunto com o saldo de ações em 

tesouraria na data de exercício das opções de compra de ações;  

 

(xlv) Estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores, gerentes e empregados da 

Companhia;  

 

(xlvi) Deliberar a emissão de debêntures;  

 

(xlvii) Autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de terceiros; 

 

(xlviii) Aprovar alçadas da Diretoria e suas políticas, bem como quaisquer alterações a elas, as 

quais incluirão regras para (a) a aquisição de bens do ativo imobilizado e intangível e a 

assunção de compromissos financeiros, (b) a oneração de bens do ativo imobilizado e 

intangível, (c) a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer 

instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam "bonds", "notes", "commercial 

papers", notas promissórias e outros, de uso comum no mercado, deliberando ainda sobre 

as suas condições de emissão e resgate, entre outras regras de alçada, bem como a 

fiscalização do cumprimento de tal política pelos membros da diretoria;  

 

 

(xlix) Aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações 

escriturais;  

 

(l) Dispor, observadas as normas deste Estatuto e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento;  

 

(li) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 

aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 

parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da 

oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e 

oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos 

acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das 

ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii)a 



respeito de alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no 

mercado, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela 

CVM; e  

 

(lii) Decidir sobre (i) a declaração de dividendos intermediários, nos termos do artigo 28, §º3; 

e (ii) o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio no curso do exercício aos 

acionistas, nos termos da legislação aplicável. 

 

Sub-Seção III 

Da Diretoria 

 

Artigo 21 - A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho 

de Administração, será composta de no mínimo 4 (quatro) e no máximo 10 (dez) membros, sendo 

um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, um Diretor Jurídico 

e de Compliance e um Diretor Executivo Operacional de Vendas Diretas e/ou um Diretor Executivo 

Operacional de Marketing, Inovação e Sustentabilidade e os demais, Diretores Executivos 

Operacionais, com prazo de mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

 

Parágrafo 1º - A eleição da Diretoria ocorrerá, preferencialmente, na primeira reunião do 

Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária. 

 

Parágrafo 2º - Nos impedimentos, ausências temporárias ou vacância do Diretor 

Presidente, um substituto será indicado pelo Conselho de Administração, em reunião 

extraordinária convocada para esta finalidade. 

 

Parágrafo 3º - Os demais Diretores serão substituídos, em casos de ausência ou 

impedimento temporário, por outro Diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. Este lhe 

dará, em caso de vacância, substituto provisório, até que o Conselho de Administração eleja 

seu substituto definitivo pelo restante do prazo de gestão. 

 

Artigo 22 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à representação da 

Companhia e consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar 

a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, as 

deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e 

restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração, competindo-lhe 

especialmente: 

 

(vii) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do Conselho de 

Administração e da Assembleia Geral de Acionistas;  

 

(viii) Elaborar e submeter ao Conselho de Administração, a cada ano, o plano 

estratégico, suas revisões anuais e o orçamento geral da Companhia, cuidando das 

respectivas execuções;  

 

(ix) Deliberar a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, 

escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; 

 

(x) Decidir, até o limite de alçada estabelecido pelo Conselho de Administração, sobre 

a aquisição, a alienação e/ou a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível 

e compromissos financeiros associados a projetos nos quais a Companhia pretende 

investir; 

 

(xi) Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da 

Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 



independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício 

anterior; e  

 

(xii) Apresentar, trimestralmente, ao Conselho de Administração, o balancete 

econômico-financeiro e patrimonial detalhado, da Companhia e suas controladas. 

 

Artigo 23 - Compete ao Diretor Presidente, além de coordenar a ação dos Diretores e de dirigir a 

execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia:  

 

(v) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;  

 

(vi) Manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades 

da Companhia e o andamento de suas operações;  

 

(vii) Propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração a 

atribuição de funções aos Diretores, observado o disposto neste Estatuto; e  

 

(viii) Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de 

Administração. 

 

Artigo 24 – Compete aos Diretores, além de exercer as atividades que lhe sejam atribuídas pelo 

Conselho de Administração, as seguintes atribuições: 

 

Parágrafo 1º - Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores:  

 

(a)  planejar, implementar e coordenar a política financeira da Companhia, além de 

organizar, elaborar e controlar o orçamento da Companhia;  

 

(b)  preparar as demonstrações financeiras, gerir a contabilidade e administrar a 

tesouraria da Companhia em atendimento às determinações legais vigentes;  

 

(c)  orientar a Companhia na tomada de decisões que envolvam riscos de natureza 

financeira; 

 

(d)  elaborar relatórios de natureza financeira e prestar informações relativas à sua área 

de competência aos órgãos da Companhia;   

 

(e)  planejar e executar políticas de gestão em sua área de competência;  

 

(f) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que 

atuam no mercado de capitais;  

 

(g)  prestar informações ao público investidor, à CVM, às bolsas de valores em que a 

Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados 

às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, 

no Brasil e no exterior; e  

 

(h)  manter atualizado o registro da Companhia como companhia aberta perante a CVM. 

 

Parágrafo 2º - Compete ao Diretor Executivo Operacional de Vendas Diretas: 

 

(d) definir e implementar a estratégia comercial da Natura no Brasil;  

 

(e) definir e implementar estratégia de marketing e ativação do consumidor para o 

mercado referido no item (a) acima; e 



 

(f) gerir força de vendas para o mercado referido no item (a) acima. 

 

Parágrafo 3º - Compete ao Diretor Executivo Operacional de Marketing, Inovação e 

Sustentabilidade: 

 

(g) definir e implementar a estratégia da marca Natura; 

 

(h) gerir o plano de comunicação e mídia global da Natura;  

 

(i) identificar e explorar novas tendências culturais e sociais, buscando oportunidades 

de inovação;  

 

(j) liderar o ciclo de inovação, desenvolvimento e gestão do portfólio de marcas e 

produtos Natura;  

 

(k) construir presença institucional da marca Natura por meio da plataforma de cultura; e 

 

(l) estruturar e implementar a estratégia de sustentabilidade da Natura.    

 

Parágrafo 4º - Compete ao Diretor Jurídico e de Compliance: 

 

(d) aconselhar e assessorar a Natura &Co com relação a temas de natureza jurídica;  

 

(e) defender os interesses da Natura &Co perante terceiros; e 

 

(f) desenvolver e coordenar o programa de compliance da Natura &Co. 

 

Parágrafo 5º - Compete aos Diretores Executivos Operacionais, além de outras atribuições 

definidas pelo Conselho de Administração:  

 

(a)  promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, observado seu objeto 

social;  

 

(b)  coordenar as atividades da Companhia e de suas controladas;  

 

(c) realizar a gestão orçamentária das áreas da Companhia sob sua responsabilidade, 

incluindo controle de gestão e de custos;  

 

(d)  coordenar a atuação de sua área e responsabilidades específicas com a dos demais 

diretores; e  

 

(e) representar a Companhia perante clientes, imprensa, sociedade e órgãos legais, 

empresariais e governamentais, resguardando os interesses da organização e zelando 

pela sua imagem. 

 

Artigo 25 - Como regra geral e ressalvados os casos objeto dos parágrafos subsequentes, a 

Companhia obriga-se sempre que representada por 2 (dois) membros da Diretoria, ou ainda 1 (um) 

membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou 2 (dois) procuradores, no limite dos respectivos 

mandatos.  

 

Parágrafo 1º - Os atos para os quais o presente Estatuto exija autorização prévia do 

Conselho de Administração só poderão ser praticados uma vez preenchida tal condição.  

 



Parágrafo 2º - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) 

procurador nos seguintes casos: 

 

(a) quando o ato a ser praticado impuser representação singular ela será representada por 

qualquer Diretor ou procurador com poderes especiais; e  

 

(b) quando se tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Companhia, 

emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem 

como nos casos de correspondência que não crie obrigações para a Companhia e da prática 

de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições 

públicas, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das 

Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, Justiça do 

Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza e Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. 

 

Parágrafo 3º - O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de outros atos que 

vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, agindo 

isoladamente, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, 

em determinados casos, a representação da Companhia a apenas um Diretor ou um 

procurador.  

 

Parágrafo 4º - Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: 

 

(a)  todas as procurações serão outorgadas conjuntamente por quaisquer 2 (dois) Diretores;  

 

(b)  quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia 

autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará expressamente 

condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu texto; e 

 

(c)  exceto se de outra forma aprovado pelo Conselho de Administração, todas as 

procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão ter período limitado de 

validade, com exceção das procurações para representação em processos 

administrativos ou com cláusula ad judicia. 

 

Parágrafo 5º - Não terão validade, nem obrigarão a Companhia, os atos praticados em 

desconformidade ao disposto neste artigo. 
 

  



SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 26 - O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto 

de 3 (três) membros e igual número de suplentes.  

 

Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será 

instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais.  

 

Parágrafo 2° - A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, estará 

condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula 

compromissória referida no artigo 33 deste Estatuto, bem como ao atendimento dos 

requisitos legais aplicáveis. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

 

Artigo 27 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 

ano.  

 

Parágrafo 1º - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância 

dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras:  

 

(a) balanço patrimonial;  

 

(b) demonstração do resultado do exercício;  

 

(c) demonstração do resultado abrangente;  

 

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido;  

 

(e) demonstração dos fluxos de caixa;  

 

(f) demonstração do valor adicionado; e  

 

(g) notas explicativas às demonstrações financeiras.  

 

Parágrafo 2º - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de 

Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser 

dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei. 

 

Artigo 28 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um 

percentual mínimo obrigatório de 30% (trinta por cento) sobre o lucro líquido, com os seguintes 

ajustes: 

 

(iv) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas 

para contingências, anteriormente formadas;  

 

(v) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva 

legal e de reservas para contingências; e  

 

(vi) sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela 

realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a 

Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 

realizar (artigo 197 da Lei 6.404/76, com a redação dada pela Lei 10.303/01). 



 

Parágrafo 1º - A Assembleia poderá atribuir aos administradores uma participação nos 

lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal 

participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. 

Sempre que for levantado balanço semestral e com base nele forem pagos dividendos 

intermediários em valor ao menos igual a 30% (trinta por cento) sobre o lucro líquido do 

período, calculado nos termos deste artigo, poderá ser paga por deliberação do Conselho 

de Administração, aos administradores, uma participação no lucro semestral, ad 

referendum da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 2º - A Assembleia pode deliberar, a qualquer momento, distribuir dividendos 

por conta de reservas de lucros pré-existentes ou de lucros acumulados de exercícios 

anteriores, assim mantidos por força de deliberação da Assembleia, depois de atribuído em 

cada exercício, aos acionistas, o dividendo obrigatório a que se refere este artigo.  

 

Parágrafo 3º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou intermediários. O 

Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta 

de lucro apurado naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar 

dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes naqueles balanços ou no último balanço anual.  

 

Parágrafo 4º - Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor da 

Companhia.  

 

Parágrafo 5° - O Conselho de Administração poderá pagar ou creditar juros sobre o capital 

próprio, nos termos da legislação aplicável. 

 

Artigo 29 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas instituídas em 

balanços semestrais ou intermediários. 

 

CAPÍTULO V 

DA ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO  

 

Artigo 30 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição suspensiva 

ou resolutiva de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição de ações tendo 

por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as 

condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do 

Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante.  

 

Artigo 31 - Qualquer Acionista Relevante, que adquira ou se torne titular de ações de emissão da 

Companhia, em quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações de 

emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição 

ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 25% (vinte e 

cinco por cento) do total de ações de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro de, 

conforme o caso, uma oferta pública para aquisição da totalidade das ações de emissão da 

Companhia ("OPA"), observando-se o disposto na regulamentação aplicável da Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM, os regulamentos da B3 e os termos deste artigo. 

 

Parágrafo 1º - A OPA deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da 

Companhia, (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3, (iii) lançada pelo preço 

determinado de acordo com o previsto no parágrafo 2º abaixo, e (iv) paga à vista, em moeda 

corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão da Companhia.  

 



Parágrafo 2º - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia não 

poderá ser inferior ao resultado obtido de acordo com a aplicação da seguinte fórmula: 

 

Preço OPA = Valor da Ação 

 

Em que:  

 

‘Preço OPA’ corresponde ao preço de aquisição de cada ação de emissão da Companhia na 

OPA prevista neste artigo. 

 

‘Valor da Ação’ corresponde ao maior valor entre: (i) cotação unitária mais alta atingida 

pelas ações de emissão da Companhia durante o período de 12 (doze) meses anterior à 

realização da OPA em qualquer bolsa de valores na qual as ações da Companhia forem 

transacionadas, (ii) o preço unitário mais alto pago pelo Acionista Relevante, a qualquer 

tempo, para uma ação ou lote de ações de emissão da Companhia; e (iii) o valor equivalente 

a 12 (doze) vezes o EBITDA Consolidado Médio da Companhia (conforme definido no 

parágrafo 11 abaixo) deduzido do endividamento consolidado líquido da Companhia, 

dividido pelo número total de ações de emissão da Companhia. 

 

Parágrafo 3º - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a 

possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, 

formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável.  

 

Parágrafo 4º - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo poderá ser 

dispensada mediante voto favorável de acionistas representando a maioria do capital social 

em assembleia geral extraordinária da Companhia especialmente convocada para deliberar 

a respeito da OPA.  

 

Parágrafo 5º - O Acionista Relevante estará obrigado a atender as eventuais solicitações 

ou as exigências da Comissão de Valores Mobiliários – CVM relativas à OPA, dentro dos 

prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. 

 

Parágrafo 6º - Na hipótese do Acionista Relevante não cumprir com as obrigações 

impostas por este artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) 

para a realização ou solicitação do registro da OPA, ou (ii) para atendimento das eventuais 

solicitações ou exigências da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, o Conselho de 

Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o 

Acionista Relevante não poderá votar, para deliberar a suspensão do exercício dos direitos 

do Acionista Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este artigo, 

conforme disposto no artigo 120 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Parágrafo 7º - Qualquer Acionista Relevante, que adquira ou se torne titular de outros 

direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre as ações de emissão da Companhia em 

quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações de emissão 

da Companhia estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data de tal aquisição ou do evento que resultou na titularidade de tais direitos 

sobre ações em quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de 

ações de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma 

OPA, nos termos descritos neste artigo 34. 

 

Parágrafo 8º - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei n.º 6.404/76 e dos artigos 

30, 31 e 32 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Acionista Relevante das 

obrigações constantes deste artigo. 

 



Parágrafo 9º - O disposto neste artigo 31 não se aplica na hipótese de uma pessoa tornar-

se titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência (i) da incorporação de uma 

outra sociedade pela Companhia, (ii) da incorporação de ações de uma outra sociedade pela 

Companhia ou (iii) da subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão 

primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, 

convocada pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital 

tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em valor econômico 

obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-financeiro da Companhia realizada por 

instituição ou empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de 

companhias abertas.  

 

Parágrafo 10º - Para fins do cálculo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 

total de ações de emissão da Companhia descrito no caput deste artigo, não serão 

computados os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de 

cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o 

cancelamento de ações. 

 

Parágrafo 11º - Para fins deste Estatuto, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas 

terão os seguintes significados:  

 

“Acionista Relevante” significa qualquer pessoa (incluindo, sem limitação, 

qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira 

de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, residente, com 

domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior), ou grupo de pessoas vinculadas 

por acordo de voto com o Acionista Relevante e/ou que atue representando o 

mesmo interesse do Acionista Relevante, que venha a subscrever e/ou adquirir 

ações da Companhia. Incluem-se, dentre os exemplos de uma pessoa atue 

representando o mesmo interesse do Acionista Relevante, qualquer pessoa (i) que 

seja, direta ou indiretamente, controlada ou administrada por tal Acionista 

Relevante, (ii) que controle ou administre, sob qualquer forma, o Acionista 

Relevante, (iii) que seja, direta ou indiretamente, controlada ou administrada por 

qualquer pessoa que controle ou administre, direta ou indiretamente, tal Acionista 

Relevante, (iv) na qual o controlador de tal Acionista Relevante tenha, direta ou 

indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 30% (trinta por 

cento) do capital social, (v) na qual tal Acionista Relevante tenha, direta ou 

indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 30% (trinta por 

cento) do capital social, ou (vi) que tenha, direta ou indiretamente, uma 

participação societária igual ou superior a 30% (trinta por cento) do capital social 

do Acionista Relevante. 

 

‘EBITDA Consolidado Médio da Companhia’ é a média aritmética dos EBITDAs 

Consolidados da Companhia relativos aos 2 (dois) exercícios sociais completos 

mais recentes.  

 

‘EBITDA Consolidado da Companhia’ é o lucro operacional consolidado da 

Companhia antes das despesas financeiras líquidas, imposto de renda e 

contribuição social, depreciação, exaustão e amortização, conforme obtido com 

base nas demonstrações financeiras consolidadas auditadas relativas ao 

encerramento do exercício social mais recente e disponibilizadas ao mercado pela 

Companhia. 

 

Parágrafo 12º - Caso a regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

aplicável à OPA prevista neste artigo determine a adoção de um critério de cálculo para a 

fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de 



aquisição superior àquele determinado nos termos do Parágrafo 2º acima, deverá prevalecer 

na efetivação da OPA prevista neste artigo aquele preço de aquisição calculado nos termos 

da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

 

Artigo 32 - Qualquer Acionista Relevante que tenha subscrito e/ou adquirido ações de emissão da 

Companhia, em quantidade igual ou superior a 30% (trinta por cento) do número total de ações em 

circulação da Companhia e que deseje realizar uma nova aquisição de ações de emissão da 

Companhia em bolsa de valores, estará obrigado a, previamente a cada nova aquisição, comunicar 

por escrito à Companhia e à B3 sua intenção de adquirir outras ações de emissão da Companhia, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data prevista para a realização da nova aquisição 

de ações, observados sempre os termos da legislação vigente, da regulamentação da Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM e os regulamentos da B3 aplicáveis. 

 

Parágrafo Único - Na hipótese do Acionista Relevante não cumprir com as obrigações 

impostas por este artigo, o Conselho de Administração da Companhia convocará 

Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Relevante não poderá votar, para 

deliberar a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Relevante que não cumpriu 

com a obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no artigo 120 da Lei n.º 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

 

 

CAPÍTULO VI  

DO JUÍZO ARBITRAL 

 

Artigo 33 – A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, 

efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara 

de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir 

entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissora, acionistas, administradores, e 

membros do Conselho Fiscal, em especial,  decorrentes  das disposições contidas na Lei n 

6.385/76, na Lei n.º 6.404/76, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem 

como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 

daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 

Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO VII  

DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 34 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 

Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá 

funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

Artigo 35 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 

acordo com o que preceitua a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, respeitado o Regulamento 

do Novo Mercado. 

 

Artigo 36 - A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 

expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de 

Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas 

devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado 

no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à 



transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações 

e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em 

acordo de acionistas. 

 

Artigo 37 - É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a 

terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais.  

 

Parágrafo Único – É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de 

qualquer espécie, sob qualquer modalidade, para os acionistas controladores. 

 

Artigo 38 - O disposto no artigo 31 deste Estatuto Social não se aplica aos atuais acionistas que já 

sejam titulares de 15% (quinze por cento) ou mais do total de ações de emissão da Companhia e 

seus sucessores, inclusive e em especial aos acionistas controladores da Companhia signatários do 

Acordo de Acionistas, datado de 12 de fevereiro de 2015 e arquivado na sede social da Companhia, 

nos termos do artigo 118 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplicando-se exclusivamente 

àqueles investidores que adquirirem ações e se tornarem acionistas da Companhia após a obtenção 

do seu registro de companhia aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM e o início da 

negociação das ações da Companhia na B3. 


